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Felo pressnte Terrno cle ilcntrat*. regirtrn pela [.ei Federal n."

l4.l 33121 e alterações p{}sí;0riores. qItL.. entre si celebrann ft

ruF{I}o MLTI§ICIPÂI. I}f, t$Iic.4,ÇÀo DE CÀIrEI,rt
ü() itLTO AtilGnfl, frl'ssoa .irrritlic*i çtre dir*ito púhli,-rr

int*rn*, Clip"l soh ü Í)i' .iü.15{}. l4qiüiii} i -f} I. toln setle à R*ir

It, de Março S/N^ anrinr ?.llnirrqr: (.lsx11ç1, {}apela do ;\lrr:

Alegre, Bahia. nçste {riü l'üpt"riscn?.ntt* p*l* ,§r' Márcia

Weílttln Oliveirn [lo F{nsç[msmt*, Se$. h{uniciplrl rlt

Educaçâo, doravante r**rrominad* C:ühil.R;\'['r\N'['F. s, dç

$utro, â eÍnrpesa CAt}[-'fÃO ní:] RffitI.ãÜ LT$A- inscrita

no CPNJ sob o no d?"?82.1??/(){}{lI*S{}, corT? secle nâ It
Franciscü Rocha Pires. n" 1 33 -4" L"c,ntrr:. §*rr*l,tnditt'

F.stanto do Bahia" L:l:f); 4,1,7 ifi-ü{}{!" reprt:,çenlndo pelo Sr'.

Gleison §antos e*o Nasçimfirlto" inscrit+r no Üpf sq:h c rlrl

00q.8q4 "965-9T. rJennnr inandr:-se íl pnrtir tje ilgürâ

COhTTRATADO. Resç:trvenr firrntr rr preserttre 
'"['errna 

rtc

Conrrato, com hase nft Imexigihili{,xadc de Liçitnçãr} n"

ítü7 i2*24, regido rln {}u* cr:uher y:ela [.ei Federatr rr'"

14.Í33/?1 e alteraçÕ*s srrhsr*r1ri*tttss, o pelas clâtrsulns r

conelições abaixo *$:a he lec idas:

ctÁustrl,A PftIilrsrnÂ - Ilo oB.r.ETo

Constitrri o gbjeta do presente sontrÍrto a ConÍrataçâo de emprusa para prest*ção de serviços de

apresentnção *rti*ticà c$m a Banda Capitão do Reino para re.alizar aprcsentação no dia t6 de

.lunho de 2024 no São Jofio do Municígrio de C*pela do ÀlÍo Àl*gre- BA, conforme disposiç'5*s

estabelecidas na Inexigibilidarle de Lieit*ção no 007/2*24, autr:rização contida nos Processn

Àdministr:rtivn rle *' ü47Í20124, que independente de tran*criçàcr integram o presente sontraJo, e

Anexo Unico deste instnrmento con$atual.

cr,Áusula ssGUNDÀ - REGIME nn uxrecuÇÃo

O presenie contritl.o teú o regime de execuç.âo ermpreitada p{)Í preço global'

cLÁusuLA TERCETRÀ - Do INsTRUMIINTo vINCULÂTÓnro

O presente contrato está vinçnlado ao Procasso Administrativo nu 04?r'2024' lnexigihiliclade de

Liôitaçe,: no tN)]!2$24, e prÕpostâ comercial apresentada pela (:tlNTRÀTÀIlA, qrrÊ

independcnte de transcrição integram este instrumento coufi'atual.

Cl,.iUSut-a Qt i ARTÁ. - VALOR E CON;TIÇÕ6S pm PÁçAHIEI\Í1O.

Pela perfeira execuÇão dos §erYi?o§, objeta deste contrato s obdecidas as denrals

estipulacias n$§te irtstrusr$nton a CCIhITRATAhITE pagará à C()NTRÂTÂDA t: val*r global

de RS 6ft-í10í)"{lü (Ses*ente mll refiis} ssmdo e§t§, produttr clt:s prsços trnifário,s clo

s$n$tartte nn ÍInexo único deste irrstrnlnsnto'

Parôgra,fu Primeira: ^À l' parcela, corresp*irdente a 50% do t"alor do contrato,

da asiinàrura rlo contrato, a título de antecipagflo, para garantin da apresentaçâo
§0rá pagâ
mo clía ç

horárins tixadus

,sn]À}1f#8Wni,.i§BÂlÊ/,BB4.st|.::e4.,t&i1.Étr1á+fFtffi$t1F,ffi,*j'r.nÉ,ãlrB.jr.-.,."{,/w'.s\\!1'{*v*l!,#)br*|*§,.{ôvld|
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Parágn{a §egundo: A 2" parcela coÍrespondente ao valor residual de 50% do ualor do

con&ato, será paga etn âté bS lcincol diasuteis após realizad* â apre§entação determinados

neste instrtrnent0 contratua]'

inidgr*fu Terceiro: A CCINTRATADÁ eilliürá Nota Fisca.UFâtura de acorulo com o§ serviços

prçsüd;, rleve*do a rn€sma ser devolvida à CSNTRATADA, ern caso tle eno.
'i*,ngroÍo 

Qunrto: O pagamento fica condicionado à co*provação de que a CON1RÁTADA

**it*-t*ãdimptentecãrn a regularidade fiscal, devendo $er conlprovada mediante:

a) Cerfidão üonjunta de Dlbitos relativos aos Trihutos Federais e á Divida Ativa da [Jnião.

ex;,edida pe,lJsecretariada Reçeita Federal(l.,ei Federal n* 8.212/9! e 14.33'1i21);

b) Certificaclo de Regularidade do FCTS, fornecido pela Caixa Íiconôrnica lrederal, dentro do

scu prazo de validadc (Lei Federal no 8.036/1990 s 14.333/21);

c) Cer-fidã<l Ne gativa de trXbitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l 'ei Fede ral ü"

1?.44í)i20i I e l4'333/21);
d) C$rtidão Negativa de déúitos, emitida pela §ecretaria dç Trihutaçâo do Estada" no qual se

localiza a sede da licitante. ou outr6 documenÚo que o substitua }egalmente'

e) Certidão r.uegativa de Débito para com a Fazenda Municipal, cla secle da licitante au

dornicilio. elontr<r do seu prazo de validade;
pardgrafo l'lnico: Caso o COI{TRA'IÂDO nâo cnmpra o ohjeto deste contrato com a

realiáçáo da aprssentação no dia e horários fixados, os valores pagos a título de adiantamento'

serão ressarcidos ao CONTRÂTANTE , corrigidos com base na TB* rnais incidência de mutta

de 0,S% (mcio ponto pcrceffiual) ao mês sobre o valor sfetivamente p*gÔ. corn limite máxima

de 20% (r,inte trxrntos percentuais)" caloulaila a oontar da clata prevista parâ a âprB§entação'

cúusula StlMTÂ - Po §§ÀJU§T§

Mediante cxprl3ss(} petlidr: cla CONTRÂTÁDA, o presente contrato poderá ter sers preços

rea;ustados pLU tfCn - Índice de Preços ao Consumidor ;\rnplo. divulgado polo IBGE na data

base do terrna cle Reajuste, observado o transcurso de I ftrrt) ano entre a data de assfuratura do

contrato e cio Pedir:lo Pieiteado"
,parágraf* primeiro: DeveÍá a CüNTRÁTAN"IE verifica.t se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar "l'ermo dc Reajrrste Contretual definindo o percentual de reajuste e nor'ô valor do col'!trâtc)'

em períorJo máximo ae fO aias contados a paltir do recehimentei do pleito^

cl.Átisu,A §ExrÀ * Ilo§ §§RVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestâdos eur confcrnnidade com a"s condiçÔes contidas no Process$

Adm. no *47/zA?4 e propostà comerçial apresentada pela CONTRATADÂ. que criginou estel

contrÍrto.
4.2 - Os serviços serão prestados no Munic{pio de Capela do Àho Alegre e Íiscalizado pt}r

servidor responiár,el designado pela unidade administrativa equivalente Ca unidade solicitante. ç

qual prüüedsrá à c*nferênçia dos §*rviços'
registrael* ss 'sfi dnra npos acl*taclns. f:e*rrPnrágrn f* Ilrimeirn .E PrçsfâÇáicl do o:hieto aqui

fulunicípi*" tçclus r)§ Llr()cet{in:lsntüs Previ§tüs no art" I40, inçisqr II. dn [',si n.t'

4.3 F.rn ca§o de nJirrergÔncia gnfrs Ít ()§ e a ?{nta Fiscnl,iFiltltra olLI §iltre ft r;rhjefo

prsstado§., * I;*rneÇsdor ssrá notificndo imediatantente, pâra ael*çâo das providôncias cahiveis"

4.4 * O prazo pârâ prestação dos §entiÇos será imerJiato' contados â partir da asisi-nafura do

\,

14 133/2 1

contrât()"
4.5 - 0 praz.tl estabeleci{c no item 4.4 poderá ser prorogâdo. quando solicitadtl

desde que ocoÍra motivo justiÍicadn, comprovado e aceito pela Adminis'trâçãç)^

ÇrÁusttr,A stix'ilvtA * rla. Do:rAÇÂo onÇ,rnaeNtÁRrrr

pelo
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As despesas decorrentes deste cônkato, correrão por conta dâ §egilinte deitação fixada na Lei

Allunl:

Sem prejuízo rlo tlisposto acima, comprornête-se o CONTRATANTE de envia4 à CONTRÂTADÂ,

após r issinatlra dàsta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada aa serviço definido no

objeto cleste contrato, atest*da e expedida pelo ordenador de despesns comrletentês rk:

CONTRT\ fANl'L:. para fins de con rência da CONTRATADÀ'

CIáUSUI,A OITAVA - DÂ§ GÂRANTIAS EXTGIDA§

Para este côntrato não fcrram exigidas garantias.

clÁusula N0NA - oBftrcÂÇÕE§'nas PARTE§

I - Constitui otrrigação da COhITRÀTANTE:
a) prestar as iriibrmaçnes s os esclarecimentos que venharn a ser solicitaçlos pelo contratndol

bi Designar Scrvidor responsável pelo recebimento e çonferência do objao deste in§trumento:

c) Efetuar os pílgam€ntos conforme disposto no contrato:

di O ClONTRAinNff deve garantir a regulamentação do evento por meio de paganrento de

todas as licenças e alvarás necessários, incltisive â tâta do ECAD (Éscritório central de

arn:uatlaçã,.r e d ittrihu ição).

e) Na hipctese de reagendamento por cancelamento da apresentação artística, objeto deste

conlrato. en, virtudc de forya maior e/ou caso fortuitr:" as despesas conccrnentes à logística

, do artista e equipe necessárias para e;(ecução do objeto do contrato. 8m noYâ data a se'r

desigla{a por arnbas as paúe§,. serão de responsabilidade do CON'IRATANTE. hqia vista

sua qualidade de prornotore produtor do evento.

Perágrafo primeirc. Caso as partes não optem por designar umâ nova data para a apresentação

artístila. r:a-hipotese prevista nesta cláusuta, a Contratadâ cornpÍometc-se a devolver cs valores

já pago, pela tlontratante em ten:po hábil, retendo apenâs os vRlores a título de logística se já

consatados e pâgos.

II - Comtitui obrignção tta CONTRATADA:
a) Resporrder emrelaçãc aos seus empregadoq, se houver, por todas as despesas decorrentes da' 

execuçã,: dç objeto, lais como: salários, seguros de acidçntes. taxas. impostcts' contribuigão dc

valer-refeiç,i5es, vales-ffanspo*es e oums exigências Íiscais. saciais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer' danos causados diretamente à adrninistração ou a terceiror

decorrentçs cle sua cttlpa ou dolo na execução do contrato:

c) Conrunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urg§rtÇ, além de

prestâr os esclarecimeatos quejtlgar necessários para a boa execuçãa do contrato;

Ernitir todas as Notas Fiscais elou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Compronreter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade

entregâ clo mirterial, providencianclo sua imediata corrqâç, sem ônus pâÍa 0
da

f) Realizâr â ÍIpresentação artísticÊ conforrne definida deste Çonfi'ato clt:

n" 04713Ü24.

in istrat iv r:'

I

d)

t

s)fi r:hrigaÇfro dO sCIntrâf.adct de ÍItftnÍer, durante t*çÍa & §,x§§uÇâo Çcifitt'iiltcr" f,Tn

crllnpri{"ihiliçi &(ls Çonl &Íi r;rbrigaçõos por ele a§§utl-lidas" toclas il§ tÇ

tlnçÃ{}luxln,ADH r,ROJ*"T(}/ATTVTDÂI}E fiI,EhTINTO T}TI

nElwr§Â
FÜ}fTE NE
RIC["lRS{}§

050ç * Secretal"ia

Municipal dc Educação,

Cultura" Esp*rte e L.azer

2021 * Realização de

Eventos Culturais
339ü39Cü -'Outros

Sen,iços de Terr:eir*s "

Pessoa Jurídica

r.50CI.00üü

hahi I it*rçtlo nn IicitaçÍ,to. (]tJ a quâlifrcação? tl& confrataçâo

e

exig'içJas p{Irr1 &

t
I
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ct Áusul,À DECIMÀ - $Á ÀLTERÀÇÂO

Este Cr.rntrato çmtlcrá ser modificado nos seguintes tsÍÍnos:

I - Unilatcralme nto, a critéri o da Administração :

a) euando necessaria modificação no projeto ou das especificações do objeto' por motivt)

dev idamenÍe justiÍicado;

h) para m,NtiÍicaçeo do valor decorrente da mqioração ou redução quantitativa do o§eto

contratual até o limiÍe pennitido por lei'

II - Por acorrlo, quand*:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

bi Ncccssária a rnodilicação dc regime ou mçdo de execução. por vcrificaçâo da

inaclequaçâo das condições originárias;

c) Neceisária a modiÍicaçeá da forma de Í)agementÇ" por motivos relevantes e

sttpervenientes, mantido n valor inicial;

d) para restabelecer o equilíbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato em caso de furça

maior" çaso fortuito ou fato do principe ou ern cleçorrôncia dc fatos imprevisíveis nn

previsíveis de c,onsequências incalculáveis. que inviahilizem a execução do contrato tal

*o*o pu",uudo, respelhda, em qualquer caso, a repartição obj*tiva de risco estabelecida ncr

contrata;
Parágrofo Primeiru A C0NTRATANT§, respondera a co§lnfTADA enl prazo uráximo de ?0

dias,'prárrogáveis por igual período, os pedidos de rEestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do ccntrato.

CLÁU§[it,A DÉCTMA PHI}IITTRA . DA RESCI§ÃO

Dar-se-á a rescisâo de pleno direito deste Conhato. independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses plevistas no art. 137 da lei 14.LiJl2l. sem prejuizos das sançoes

aplicáveis.

,pardgrafit primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'IRAT'ADÂ', será esta

,"roftiau dos prcjuízos rogularmente cornprovadoE tendo ainda dirçito ao pagamento devido pela

execução .lo Contrâtô ató a sua rescisão"
parégrafit Segun1o-.Os cssos dE rescisão contratual serão fonualmeilte motivados. a-ssegurando-se

à CONfn rf TADA o direito à prévia e arnpla defesa;

cúusurÀ DECIMÀ sEGrlNDÀ - DÀ roRÇ.À MÀIoR

Caso o CONTRÁTADO, por motivo <le força maioro fique tenrporariamente impedido de cumprir.

total ou parcialment*, u" r*,uu obrigações, deverá comu*icar o fata imediatamente à fiscalização"

ainda que verbalmente, ratificandc por escrito'

n. lnla $üüÍrêr:rtin de motirro de fcrrÇa maior, o Ç.oiltrutto s$rá su§pensü enquanto perdurarÊft} ü,s§l
s&u$ efu it*s, P$dl'rrr3t: qiltrlqusr das parte§ Fropor o dçstrftt$, ficancÍ(] ü rjfiItl.l'R"A '"I"AN'tr'ti çbrisfirírr

aCI pagâm*ntr: cla irrrp*rtnncia corr*sp()ndente flÇl valor dcrs sen,iç.*s já *xenufa.dos.
d*

§ 2". ü (l()N't'RA'f'AN'tr'Íj e o CühlTll"AT"ADÜ não re§Pnnd:erfio flÍltr* si p*r ntraso

forÇa $lair:tr.

cIÁtI§[ jLA I}ECIMÂ TERCETRÀ . I}Á§ PENÂLTI}AI}ffi§

A inexçctlÇãç' pârÇial çu tçtal, cle qpatquer das cláusulas contidas no cCIntrâto, â part* fi

coNTR,,{'l'ÂDÀ às sapções previstas no artigo

defesa em proc,*ssL) administrativo
I56- Lei n.' tr 4.1 33 7tr, gnrantinclo a e ampla
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§1o- À rnulta será grarJuada de acordo com a gravidade d-a intrafg nos seguintes limites:

l. 0,S 9.; (C;; O*i*o* po, *entoi ao dia, até o trigésirno dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço nâo realizado

il" ü,? (srre déçimos por cerrto), sobre o vak:r da parte r{o sen'iÇo náa realizaclo. por cadR

dia subsequente ao trigésirno"

§2o- Â administração ," or*** *ã *it*ito de descontar do pagamento devido à CON1R6TADi\ o

valor de qua.lquer. ,n,,lno po**nlura imposta em virtude do clescumpfitnento das condições oftl

estipularlasl

§3;: il multas previstas nesta clau§ula não tem caráter cÔmpensatório e 0 seu pagâmcnto nãn

eximira o{a) CON'I'RAT.AI}O, da responsabilidade por perdas e dânos' ou da irnpulação de forma

cumulativa de outras *rrçO*r f,revistas na Lei 14.13i121' decorr§nt§s das infraçôes cometidas'

CLÁUstlt,À DÉC1MÀ QUÀRTÀ -DO pUNDÀMENTCI LEGÀL E CASOS OMIS§O§

o presente contnato rege-§e peto disposto nas Leis Federais n" I4.1331?l e suas alterações

pour*.i*r*u, con*tit,,inàoit jurídica p*if*ito e conferindo à,s partes signatárias cle dlreito adquirido'

CLÁU§ULÀ DÉCTMÁ QTITNTA. DA VIÇÊNCI,À

O presente eontrato passara a vigorar a partir de20lÇ512024, com tennino em 30106i2024' podendo

tÊr seu praz-o prorügado de u"oãr, com as disposições da l",ei n' 14,133121 e alterações postrriores'

CT,ÁUSUT,À DÉr:IMÀ §HXTÂ * FI§CÀL DO CONTRÀTO

Fica designado o sr. vander§ §ilva de Matos, Ivlatricula n* 0CI1604, com o ob.ietivo de

acompanh-;r, inspeuionar" ençumirrlra, e vsrificar a confomridade de execução deste contrato de

acordo coff a Lei *o 14.113121.

cr,Áustu,Á, DECIMA sÉtma*^ - rro r(}Ro

Fica eleitqr cl fbrc, do lVtruni*ípitl d* Capela do AIto cletrin:flIlto cl* qualquer outrt-r pür

tl§ *$ pr0íi0tl.t,e corrtrattt'
mais privifçgiacln firls seja,, para dirir,nir qu*isquor

Assim" pLlr e$taretll -iustas e acertadas, sl'lhscrevem âs ü pr"e§fiffitÊ 
'["enttÜ de ct]ntrâto. &t]1 :

{duas} vias tl* igtrill teor s tnrma, dltndo*r: ccrlno b{trn nâ pr*§*fiçrfl de riuas testcmunhas.

dm r\lt$ Âl*gre, Bmhitt, 20 de h{aio de ?ü2a

prÁncrn m$ NA[i{:il}IHI{?{}
§e0. de lftuüaÇâ$

ir L**:-?*-- \"T-§?T *:'"t# $'',fr},$-ru
{caPITÃo E}o RkINo LTI}À

{t*p. fi r. n lei soil 
fffiÇlfr?J 

â§Ç i mentrr

Testçrnunhas:

cPF:o il, qG brlY SS*q I CPF: üb'+. í5,1 " 'M5'úJ
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ilr16 de Junlr* cte 2ü?4
deartí*tíca1ü Capitão{uma} ilpre§rrltslÇã{t

dodeI'}an rJa* []irlacleftâReinr-r Capelnrio
. I},8

ANEXOTINICO

&$ e{}"t.}t}{t,ilt i
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nIl'ÍtrtÇ,à{}
Dü §Tfi}1V

nÂTrl #;t
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contrat*nte: B-t1Nlo iwIJ;r11CtPÀL DE rpucaÇÃo llg 6AP*LA D11 ÂLTO

ALEGRI:, tlessoâ juriclica rte direito púhiico intsrilo, CNF.I "oh o nn 30'350.149i0001-61, com

sede à Rua lg de il,tarço S,iNl, andar: ?, Ilairro: Centlo, Clapela do Àlto Âiegre; Bahia. neste ato

representadr: pel* sr. Márcio \Beliton Otiteira Oo lrlascimentco 5iec. SÍunicipal dc liducaçâo.

Contrat*dor CÀFITÃO tlcl R§INo LTIIÀ, insçrita no CPII{J sob s no 47.782.1111$*0r*50.

com sede na trt Franciscc.Rocha Pirss, flo 133-4, Centro, Smrolandia, Estado clo Bahia CE'P:

44.710-000. representado pelo Sr. Gleison Santos do Nascimento. inscrita no L-PÍ sob o no

009.89,t.s65-9?.
übjetn: i,trnfmttrçiÍn d* tfTlpre§â pírrtt pl"*staçfi$ d* §srYiÇ{;ls çlt: artistica üotn â

Banda {lattigãa il'l [teino pâre reírlirar âprÊsÊntaçãa ilü Ç1iil 1 6 rle cle 20?4 n* Sâo Jr;ão do

Municípi'.r eJe (lupq:ia dü Âltqr Alegr*- BA'

Fnndarn*nfnçãrl I,egalt ,4r1. ?4 Xn*tnr:r II tÍa lxi n" l'{. 13312ft2 I

Yakrr dn {l6ntrato: R$ 6fi"f}00.{}0 (Sess&iltfi tnil reais}.

Flnts tla Âsrinatura; ?fi dç Mai* d* 2fr24.

Yigêncin: 3ü rle Jrrrrho ds :fi24.
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/âh{# :t',r:'Á':à " ,*í\,t-ii1\ " PCIDER EX[.-i;UTtVÜ
2ü l.3l: i{Í},i{} {--1i:: ,.i(}1,?" ANO XlV. r\rü 03739

tr rsl"ffi f ffi ITU RA MUN!Ü!P,{&,t" Dffi # &W'W.1."ía, #{:} i#'.LTO ALEGffi ff *W&

RIISUMO DO CONTRATO I\" O69NA24

('r,§tratânte: F-UNDO MUNICIPAL. DB EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO 
^LEGRE, 

pessoa jurídica rJc

rlirtirr.r pLrblico intcrno, CNP.I sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março S/N, anclar 2,Bairro: Centt'o,

t';rri,.riâ do Alto r\lcgrc, Bahia, ncstrr alo representado pelo Sr. Márcio \Yeliton Oliveira Do Nascimento, Sec.

\'i, ;iiicipal de EduoaÇão.
('iiritrat:rrlo: CAPITÃO D() REINO LTDA, insorita no CPNJ sob o no 47.782.17710001-50, com sede na R Francisco

I{ircha Pires. n" 133-A, Centro, Serrolandia, Estado do Bahia, CEP:44J10-000, representado pelo Sr. Gleison Santos

clo i",lascimento, inscrito no CPF' sob o n" 009.894.965-97.
()b.ieto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística coln a Banda Capitão do Reino para

ir,;!iirartrpresentação no dia l6 de Junho de )024 no São João do Municipio de Capela do Alto Alegre- BA.

I,'*,riiarrrcntação Legal: Arr.,74 luciso II da Lei n" 14.13312021.

\'iilur do Contrato: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
:liiiá da r\ssinatura: 20 de Maio de2024.

v1 igil11çin; 30 tle Junho de 2021.

, 'raça .loaquinr Machado, N" 1 i ú, 1o Andar. Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-nraii:preÍeiturudecapela@yahoo.com

clÇ.li(Í,Ití?nkrpÇdf!sürv{idÍicadono0ndí}reÍjceli}lrôniÇoPrograma:G|-07.CâmpodeAplicaçãú.AD.í)4ffidll"D[P
,,ilps;./riildep or9.br/
:,Ji,jiti.r.jixii:rdap.Àtutiliz.iÇáodiariâ ic.i,5ic,'ii; Vêísii().-lj-4 fi;::oPrograma: Gl-07-CâmpodeAplicaçãú.AD-í)4
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MINI§TÉruO DA FAZENDA
§ecretaria da Receita Federal dg Brlsll -
FiocuradoriaGerat da Fazenda Naclonal

ceRnoÃoPo§rfl vAcoMFEFErro§iEiBirilüxâr?rTrT,liruãt*trvosAosrRrBuros

Nome: CAPITAO DO REINO LTDA
CNPJ: 47.782.177 lO00í -5(l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionat cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administradOs pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos.do art.'151 da Lei no 5.fi2, de 25 de outubro de 1966 -

COãigo Tributáiio Nacionat (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náoconstam inscrições em Dívida.Ativa da União'(DAU) na Frocuradoria-Gerãlda Fazenda

Nacional(PGFN).

ConÍorme disposto nos ârts. 205 e2g6do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta ceítidão é válida para o estabelecimento matriz e Suas Íiliais e, no Çaso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito p"rJiro no âmbito da RFB s da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

na! a[neas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1 991 .

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos

en de reços <http ://rfb. gov. bp ou <http ://www. pgf n. gov. b a'

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deil1}12014,

Emitida às 16:56:21 do dia2311112023 <hora e data de Brasília>.

Váliria até 21 10512024.

Codigo de controle da certidão: 9858.7035.3042.9D09

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\.:
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CÂIffiA
CAIXA ECO Nc)ivt ICA F E DE RAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

47 ,782J771OA01-50

CAPTTAO DO REINO LTDA

R FRANCISCO ROCHA PTR.ES 133 A / CENTRO / SÊRROT ANDIA / BA t
44710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS.

O presente Certiflcado não servlrá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/0s/2O24 a 06/06 12024

Certificação N ú tnero : 202405080509586 4451 493

lnformação obtida ern 09/0512024 11:10:02

A utilização deste Certificado para os fins prevlstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br



GOVERNO DO trSTADO DABAHIA

§ECRETARIA T}AFAZENDA

Ernissão : 2610412024 I 0:35
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Ceúidão Negativa de Débitos Tributários

-<d

-rsr/

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendôncias de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistênçia de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compãtência da Procuradoria Geraldo Estado, rEssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/04/2024, conforme Portaria no g18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

(Emtgda pars os eÍeltos dos arts. 113 e í14 da Lel 3.956 de íí de dezembro de Í98í 'Código
Tributárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 20241793369

RAZÁO SOCIAL 
:

xx)fi xx x x x x xxxxxxxxru(xxxxxxxxxxxx xxx xxx:

rNscRtÇÃo rsrnDUAL CNPJ

41 .782,177/0001-50

AUTENTIcIDADE DE§TE DocU[JIIENTo PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIA§ FAZENDÁRT

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http//rvww.sefaz.ba-gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartâo original de inscfição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Página I de I Re lCertidaoNcgativa.rpt
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.. aa ra rr a aa rt rt rrlatra)rarr). r rarr, trrrta ra,ra.)r)Ja atat)aalarrtarararrralaaarrrra.tlraaurlrlaaa ar.raa. tar.lrta.a)aafrrto?çtçrtt

aaa Daaa aaaaaaataaalar)aar aaaaattr r a.raa aaÇrrartataaaJaaaaar rttlrqaara)rae to ItlrrtatoalÓta,aaçaa.tr. rat.t..rÍ r.ro*.rj

a aaa aa atrara)aaaaarr raaaa raaao a rrrr t aaa tta a a Jaaarrara)aaa a) aotlrJataaaaDttaD rtltilattrr? ,rtsrrrrtrttrart.arar rrrrrârrroar.r.l. rÜ

r rJ)a a tr a)ra a)aarrrar araraa rt)) rrüaaaattr arraalaaarSirauaar)ta_arlaor.rrrtraaraa)rrtlrJtjarrrlata ro rr rt t?,r ra trraatrtr)rrrtrrt.trlr,

>ra.r,r.aaraartlaraaaaa)rttaaraatttrtrraaaraalar,raçaaarJllaraaa)aaraaaarrçrattrÚ)arltrtt Saaattt.r.rtaar..rr.r.arratara.ar,..l.."t'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No 000fian024

tJômr,/Raráo Soc.ial; CrlP,TÀO DO REIHO LTDA

llorno Fnntaria CAPITAO DO REINO

ln:*rrçào Munrcrpol; 2401 CPFfiTIPJ 47,782.1nn00í60

l;nrlcÍt:ço: RUA FRANCISCO ROCHA PlREg, í33 A CEHTRO

SERROúNOIA. B^ - CEP: U7${/A0

ÍIESSATVADO O D]REITO DA FAZEIID| hIUI,IICIPÂI. COBRÉ.R OUA!§OUER DÉBITOS OUE VIEREI,í Â SEP

APURADOS POSTERTORIúEI{TE, Ê CERTIFICADO OUE, AÍÉ,APRESENTE DATÉ.NÂO CONSTAM OÉBITO§

TRIBUTAROS DO CONTRIBUIHTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE iTUNICÍPIO,

Qb..;.:.vaçâo.

\-/"r'
Esta Certidâ o toi emíttda em

Certidâo válída até'. 1A0612024-

C(rdigo de controle da certidâo: 6100018743

fltfifitflffi[illlllilll

corn baSe no CÓdtgO TributáriO l.lacicnal,la n? 5.17?.1ffi,

I mlrrl0,t8t,

Oignalirado çom CamScanner
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CERTTOÃO NEGIàTIVà DE UÉPITOS TRJIBJTLHI§TAS

Nome: CAPITAO DO REINO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J z 47 .782.L77 / 0001-50
Certidão n' : L532'J,2OS/ZOZq
Expedição: 06/03/2024, às L0:03:18,
validade z o2/og/zoz+ - 180 (centô é oitent,a) dias, contad.os da daEa
de sua expedição.

certif ica-se que cilPrTAo Do BBINO IJTDÀ (DíÀTRrZ B FII,rÀrS) , inscrito (a)

no CNPiI sob o no 47.782.L??/0001-50, uÃo cousre como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores TrabalhistaÊ
Certidão emirida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aerescentados pelas' Leís ns.o 1,2.440/20LL e

13.467/2017, e no Ato oL/2022 da CG.fT, de 2L de janeiro de 2022.
os dados constantês desta Cert,idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão acesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabelecimentos; agências ou filiais.
A aceitação dest,a certidão condiciona-se à verificação de sua
auEent,icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet, (http : / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamêntà

n[FoRriAçÃo ruponTÀnTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neqessários à identificação das pessoas naEurais e jurldicas
inadimplenEes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a custas, a

emolumenEos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concilíação Prévia ou demais EÍtulos que, poÍ
disposiçâo legal, contiver força executiva.

F',.viUcrp ,,j SLl,:fe§LÔÉ$ : Crl\t[.i4t.,-rL . ]'..::,r . L i-


